
A DOUTRINA SOCIAL DA IGREJA 
EM D. AUGUSTO EDUARDO NUNES 

Um dos incentivos à realização deste trabalho recebi-o do 
Dicionário de História da Igreja em Portugal. Folheando o segundo 
volume, encontrei algumas linhas dedicadas à Doutrina Social da 
Igreja, da autoria de Lúcio Craveiro. Começa assim o texto: «infe-
lizmente a história da doutrina social da Igreja, em Portugal, está 
ainda por fazer» 

Sem estar convicto de que vou colmatar essa lacuna, pretendo 
ao menos com estas páginas dar um pequeno contributo para que 
essa história se faça. 

Menos correcta me parece a proposição com a qual o autor 
acima citado encerra o seu artigo: «Destes apontamentos —escreve 
ele — claramente aparecem quer as limitações da acção social, quer 

1 L. C. SILVA, Doutrina Social da Igreja em Portugal, in Dicionário da 
História da Igreja em Portugal, I, Lisboa, 1980, 633. A af i rmação transcri ta 
não anula a existência de publicações com interesse nesta área. A laia de 
exemplo, veja-se JOÃO F. A. POLICARPO, O pensamento social do grupo cató-
lico de «A Palavra», Coimbra, 1977; ID., O «bom operário» — estudo de uma 
mentalidade, in Rev. História das Ideias, 2 (1978-79) 53-117; M. BRAGA DA 
CRUZ, As origens da democracia cristã e o salazarismo, Lisboa, 1980; CARLOS 
DA FONSECA, História do movimento operário e das ideias socialistas em 
Portugal, I I I : O operariado e a Igreja militante (Da Rerum Novarum à implan-
tação da República), Lisboa, s .d. ; J. PINHARANDA GOMES, Os Congressos 
católicos em Portugal, Lisboa, 1984; ID., As duas cidades, Lisboa, 1990; M. M. T. 
RIBEIRO, O cristianismo social de 1848, in Rev. História das Ideias, 9/2 (1987) 
481494; M.-C. VOLOVITCH, Le catholicisme social au Portugal de l'Encyclique 
Rerum Novarum aux débuts de la République (1891-1913), Paris, 1982. 
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o valor menos original de obras doutrinárias sobre problemas 
sociais, entre nós»2. 

Esta última afirmação que sublinhei é vaga e merece ser 
precisada, sob pena de não ser verdadeira. Há excepções. Entre 
elas, um membro do episcopado português, uma figura original no 
campo da doutrina social da Igreja — D. Augusto Eduardo Nunes. 
São da sua autoria as obras Ecclesiae Catholicae Munus Sociale, 
publicada em 1880, e Socialismo e Catholicismo, tornada pública 
em 1881 3. 

Assim, onze ou dez anos antes da Encíclica Rerum Novarum 
de Leão XIII ter sido publicada, já em Portugal um Bispo católico 
se tinha preocupado com os difíceis problemas da sociedade e tinha 
procurado dar-lhes solução. Claro que não foi original em tudo: 
em alguns casos seguiu a estrada aberta por Pio I X 4 e pelo Concílio 
Vaticano I 5 . Noutros casos seguiu os autores que cita. Mas tem 
também muito de original, de pré-anúncio de alguns pontos da 
«doutrina leonina» 6 . 

Um certo desconhecimento da vida e obra do Arcebispo de 
Évora aparece patente noutras publicações. No Diccionario Biblio-

2 Ibiã., 635. 
3 A. E. NUNES, Ecclesiae Catholicae Munus Sociale, Coimbra, 1880. 

ID., Socialismo e Catholicismo, Coimbra, 1881. 
4 Cf. PIUS IX, Ene. Quanta Cura, in ASS 3 (1985) 160-167; ID, Syllabus, 

in ASS 3 (1895) 168-176; ID., Breve Eximiam tuam, in ASS 8 (1882) 445448; 
ID., Carta Gravíssimas inter, in ASS 8 (1882), 429-435, etc. 

5 Veja-se a sessão 3.°, de 24 de Abril de 1870, in Conciliorum Oecumeni-
corum Decreta, ed. G. ALBERIGO-J . PERIKLE, Bolonha, 1962, 780-787. 

6 Ent re as obras de cer ta originalidade poderia apontar-se uma outra , 
posterior à Rerum Novarum e de tendência oposta às duas referidas. Trata-se 
de u m a Dissertação de A. COSTA, A Egreja e a Questão Social, Coimbra, 1895, 
à qual imediatamente se contrapôs FORTUNATO DE ALMEIDA, A Questão 
Social, Coimbra, 1895. Refiram-se também as «Conferências do Casino», incen-
tivadas e algumas delas proferidas por Antero de Quental. Na segunda, Antero 
dizia ser necessário opor ao catolicismo a consciência livre, implantar o socia-
lismo, des t ru i r o antigo crist ianismo e substituí-lo por outro: a Revolução. — 
Cf. ANTERO DE QUENTAL, Causas da decadência dos povos peninsulares, 
Lisboa, 1970. Finalmente merece destaque a obra de M. L. C. SILVA, O cristia-
nismo e a questão social, Porto, 1889. Sobre as Conferências do Casino, ANA 
MARIA C. M. JORGE, Literatura e Religião nas Conferências do Casino, 
in Lusitania Sacra, I (1989) 119-148. 



graphico Portuguez, por exemplo, não vem mencionado o opúsculo 
Socialismo e Catholicismo, referindo o autor do artigo: Augusto 
Eduardo Nunes «tem outras obras, e decerto algumas pastoraes 
e sermões, ou outros documentos do expediente da sua diocese, 
mas não os conheço» 7 . 

Provavelmente por não ter sido uma obra muito divulgada, 
também a Enciclopédia Luso-Brasileira de Cultura não refere entre 
as obras do eborense o mesmo Socialismo e Catholicismo9. 

A situação não melhora se folhearmos as obras estrangeiras. 
A laia de exemplo, paira um silêncio absoluto no Manual de Historia 
de la Iglesia dirigido por Hubert Jedin a respeito desta figura que 
aqui estudamos. Referindo-se primeiro à lei de separação de 20 de 
Abril de 1911, esse Manual alude depois à prisão do Bispo do Porto, 
D. António Barroso, e às expulsões dos Arcebispos de Portalegre e 
Lamego. Silencia, porém, a expulsão de D. Augusto, decretada pelo 
governo em 30 de Março e publicada em 3 de Abril de 1912 9. 

Este conjunto de elementos que acabámos de expor formam 
a segunda razão de ser deste trabalho: contribuir para um maior 
conhecimento desse Prelado que com os seus escritos e vida 
aumentou o prestígio do episcopado português e se preocupou com 
os problemas da sociedade do seu tempo. 

1. VIDA E OBRAS DE D. AUGUSTO 

D. Augusto nasceu em Portalegre, a 31 de Março de 1849. Aos 
oito anos ficou órfão de pa i 1 0 , deslocando-se então a família (mãe, 

7 INNOCENCIO F. SILVA - BRITO ARANHA, Diccionario Bibliographico 
Portuguez, XX/V-A, Lisboa, 1911, 282. 

8 Cf. C. BAPTISTA, Nunes (D. Augusto Eduardo), in Enciclopédia Luso-
-Brasileira de Cultura, XIV, Lisboa/Cacém, 1973, 385. 

9 Cf. O. KOHLER, La Iglesia dei mundo ibérico entre la revolución y la 
reacción, in H. JEDIN, Manual de Historia de la Iglesia, VIII , Barcelona, 
1978, 202. O decreto de expulsão foi publicado in Diário do Governo, n.° 78, 
de 3 de Abril de 1912 e encontra-se na Colecção Oficial de Legislação Portu-
guesa. Ano de 1912, Lisboa, 1913, 200. A lei de separação Estado-Igreja encon-
tra-se t ambém na Colecção Oficial de Legislação Portuguesa. Ano de 1911. 
Primeiro Semestre, Lisboa, 1915, 697-708. 

1 0 Na Grande Enciclopédia Portuguesa e Brasileira, XIX, Lisboa/Rio de 
Janeiro, s. d., 40, diz-se que foi aos seis anos. Não é isso, porém, o que 



irmão e irmã) para Lisboa, onde ficou sob a protecção do seu tio, 
o Padre João Rafael Nunes. 

Em 1862 entrou no Seminário patriarcal de Santarém, onde 
em 1871 concluiu o curso teológico. Deste ano datam os seus pri-
meiros sermões, reveladores de grandes dotes oratórios. 

Ordenado sacerdote a 25 de Maio de 1872, permaneceu no 
Seminário de Santarém, onde, entre outras tarefas, leccionou 
liturgia. 

Deixou o trabalho no Seminário de Santarém em 1874, e matri-
culou-se em Coimbra, na Faculdade de Teologia; terminou o curso 
em 1879; nesse mesmo ano o Bispo de Coimbra propôs-lhe a 
direcção espiritual no Seminário daquela cidade. 

No dia 19 de Dezembro de 1880 foi incorporado no grupo 
dos doutores, após ter apresentado e defendido a tese Ecclesiae 
Catholicae Munus Sociale. Abriram-se-lhe então as portas da docên-
cia universitária, pelas quais entrou apresentando, qual dissertação 
requerida pelos estatutos universitários, a obra Socialismo e Catho-
licismo. A 2 de Junho de 1881 era nomeado lente substituto da 
Faculdade de Teologia, e poucos meses depois professor catedrá-
tico ". Simultaneamente leccionava no Seminário de Coimbra. 

lemos nas seguintes obras, onde a vida do fu tu ro Arcebispo de Évora vem 
narrada mais ou menos minuciosamente: FORTUNATO DE ALMEIDA, Histó-
ria da Igreja em Portugal, IV/4, Matosinhos, 1921, 161-166; E. PEREIRA -
G. RODRIGUES, Portugal. Diccionario Historico, Chorographico, Biographico, 
Bibliographico, Heráldico, Numismático e Artístico, V, Lisboa, 1911, 146-147; 
A. GUERREIRO, Introdução, in A. E. NUNES, Obra Oratória I. Panegíricos 
de Santos, Évora, 1967, XIX-XXIV; A. E. NUNES, Obra Oratória IV. Alocuções 
Gratulatórias e Orações Fúnebres, Évora, 1970, 295-309. A mais extensa das 
biografias foi publicada por A. R. MARQUES, Notas Biográficas de D. Augusto 
Eduardo Nunes, in Alvoradas, 20, n.° 10 (1958-59) 70-76; n.° 11, 75-82; n.° 12, 78-81; 
21, n." 13 (1959-60) 91-97; n." 14, 85-88; 22, n.° 16 (1960-61) 77-81; n.° 18, 109-112; 
23, n." 19 (1961-62) 79-84; n.° 20, 111-112. 

1 1 Há pequenas divergências en t re os autores no que se refere a es ta 
úl t ima nomeação: FORTUNATO DE ALMEIDA, História da Igreja em Por-
tugal, IV/2, 162, coloca-a em 15 de Dez. de 1881; em E. PEREIRA-G. RODRI-
GUES, Diccionario..., V, 146, aparece a data de 20 de Set.; em A.E. NUNES, 
Obra Oratória / ..., XXII, indica-se o 15 de Set.; em A.E. NUNES, Obra 
Oratória IV..., 299, mencionam-se duas datas: a de 15 de Set. para a nomeação 
e a de 20 de Set. do mesmo ano para a tomada de posse. 



«Em 21 de Outubro de 1884 foi eleito coadjutor e fu tu ro 
sucessor do Arcebispo de Évora, dignidade em que foi confirmado 
pelo Papa Leão XIII , com o título de Arcebispo de Perga, em 
Consistório de 13 de Novembro do mesmo a n o » a . A sagração 
episcopal ocorreu a 4 de Janeiro de 1885. 

Chegou a Évora no dia 17 do mesmo mês e ano, assumindo o 
governo da Diocese logo no dia seguinte, por estar ausente o Arce-
bispo D. José Pereira Bilhano, homem enfermo e de idade avançada. 

D. José Bilhano faleceu a 18 de Setembro de 1890. Foi então 
que D. Augusto deixou de ser Bispo coadjutor (título com o qual 
por cinco anos governou a Diocese) e passou a Arcebispo Metro-
polita de Évora, recebendo o pálio a 9 de Junho de 1891. 

Uma das preocupações deste Prelado foi a doutrinação. A ela 
dedicou a primeira das suas muitas Cartas Pastorais, datada de 
14 de Fevereiro de 1885. Nela exortava os párocos ao ensino da 
catequese. E esta exortação repeti-la-ia algumas vezes u . 

Ele mesmo instituiu, em meados de 1892, um centro de cate-
quese, a funcionar na igreja dos Loios. O ensino da catequese era 
ministrado por dois sacerdotes aos domingos e quintas-feiras. 
Os resultados dessa «evangelização» foram apreciáveis. 

Apreciáveis m a s . . . de pouca dura. Decorridos poucos meses, 
começam a surgir protestos, calúnias. Depois veio a guerra aberta, 
sobretudo por par te da imprensa liberal. O jornal Diário do Alentejo 
ataca o Arcebispo em Agosto de 1893; nos dois meses seguintes 
registam-se manifestações populares contra a catequese dos Loios. 
D. Augusto vai a Lisboa expor os acontecimentos ao governo. 
O ministro do reino, João Franco Castelo Branco, encarregou-se de 
assegurar a ordem pública. 

Dá-se entretanto a proclamação da República, em 5 de Outubro 
de 1910. Logo desde o início o governo provisório põe em acção 
um programa marcadamente anticlerical M . 

12 FORTUNATO DE ALMEIDA, História da Igreja ..., IV/4, 162. O pro-
cesso inquisitorial que antecedeu a eleição ao episcopado do D. Augusto 
encontra-se no ASV. Arch. Cong. dei Concilio. Processus Consist. 275, n.° 65 n.p. 

1 3 Estas Cartas Pastorais não fo ram ainda coligidas podendo ser encon-
t radas no Arquivo da Cúria Arquiepiscopal de Évora. 

1 4 Desse p rograma salientamos a en t rada em vigor das leis de Pombal, 
Aguiar e Braamcamp sobre a Companhia de Jesus e outras ordens religiosas, 



Foi D. Augusto quem redigiu a Pastoral Colectiva do episcopado 
português ao clero e fiéis de Portugal15, datada de 24.XII.1910. Nela 
o episcopado comunica aos católicos algumas instruções a propó-
sito do regime republicano. 

Mais problemática lhe resultou uma outra sua publicação: 
a circular dando ao clero instruções acerca das «associações cul-
tuais», vinda a público em 10 de Janeiro de 1912. Queixou-se o 
governo de que tal escrito fora publicado sem o requerido bene-
plácito governamental. Por isso, a 3 de Abril o Prelado recebeu 
a proibição de residir, durante dois anos, no distrito de Évora 1 6 . 

No dia 8 de Abril D. Augusto partiu para Elvas, onde cumpriu 
a pena de desterro. Dessa cidade dirigiu ao Presidente da República, 
Manuel de Arriaga, uma carta de defesa e protesto. De nada 
serviu. . . Regressou do desterro no dia 18 de Abril de 1914. 

Foi novamente processado em 1917 e condenado a desterro. 
Mas desta vez não chegou a cumprir a pena, que lhe foi anulada 
pelo Presidente Sidónio Pais, após a Revolução de 5 de Dezembro. 

Depois de alguns anos de cruel sofrimento — os primeiros tem-
pos da República foram duros para os responsáveis da Igreja — 
faleceu em Évora a 11 de Julho de 1920, com 71 anos de idade 
e 35 de episcopado, sempre ao serviço da mesma Diocese. 

através do diploma de 8 de Out. de 1910, publicado no Diário do Governo, 
n.° 4, de 10 de Out. do mesmo ano e t ambém na Colecção Oficial de Legislação 
Portuguesa. Ano de 1910, I I , 3; as leis sobre o divórcio, dadas a 3 de Nov. 
de 1910, publicadas no Diário do Governo, n." 26, de 4 de Nov. do mesmo ano 
e na Colecção Oficial..., 61-66; as leis da família de 25 de Dez. de 1910. publi-
cadas no Diário do Govêrno, n.° 70, de 27 de Dez. do mesmo ano e na 
Colecção Oficial..., 185-191; a lei da separação de 20 de Abril de 1911, a t rás 
referida (ver nota 9). Acerca destas e ou t ras legislações pode consultar-se 
DAMIÃO PERES (dir.), História de Portugal, VII, Barcelos, 1935, 470490. 

1 3 Esta Pastoral foi publicada pela tip. «Veritas», da cidade da Guarda, 
em 1911. Sendo colectiva, é assinada por todos os Bispos. Mas o estilo em 
que está redigida não esconde o seu verdadeiro autor. 

1 6 Rezava assim o ar t . 1.° do decreto n.° 78, publicado a 3 de Abril: 
«Fica proibido o arcebispo de Évora, Augusto Edua rdo Nunes, de residir 
duran te dois anos dentro dos limites do dis tr i to de Évora, além de perder 
os benefícios materiais do Estado, a que porventura tiver direito». E o ar t . 2° 
completava: «É-lhe concedido o prazo de cinco dias, a contar da publicação 
dêste no Diário do Govêrno, pa ra sair do referido distrito». Na nota 9 indi-
camos o sítio onde este decreto foi publicado. 



Referimo-nos já a duas das suas pastorais. A essas devemos 
juntar (sem sermos exaustivos) a de 20 de Setembro de 1887, com 
a qual instituía o prémio Leão XIII , a ser atribuído anualmente ao 
aluno do Seminário que se distinguisse em mérito e aproveitamento 
literário; a de 20 de Fevereiro de 1892, sobre a Encíclica Rerum 
Novarum; a de 12 de Fevereiro de 1903, no 25.° aniversário da 
elevação a Sumo Pontífice do Papa Leão XIII . 

D. Augusto é também autor de um compêndio de Teologia 
Fundamental, seguido na Faculdade de Teologia e em diversos 
Seminários e apreciado naquele tempo pelo rigor e nitidez da 
exposição l 7 . 

Completam a sua obra os muitos sermões por ele proferidos 
e redigidos 1 8 , os quais lhe mereceram o título de «Príncipe dos 
oradores do seu tempo». Tem também alguns poemas: deles salien-
tamos Rosas Místicas, onde com muita simplicidade e elegância 
poética narra os principais momentos da vida de Nossa Senhora 1 9 . 

Seria impensável, dentro dos limites que nos impusemos, 
analisar toda esta vasta obra. Tivemos que escolher. E a nossa 
opção caiu numa daquelas obras que melhor caracterizam o pensa-
mento social do doutor e professor catedrático de Coimbra: a Eccle-
siae Catholicae Munus Sociale. 

2. ECCLESIAE CATHOLICAE MUNUS SOCIALE 

É este o título da tese apresentada e defendida pelo aluno 
Augusto Eduardo Nunes na Faculdade de Teologia da Universidade 
de Coimbra, decorria o ano 1880. Era um trabalho de poucas 
páginas (cerca de centena e meia), mas de conteúdo denso. 

1 7 O t í tulo exacto é Institiitiones Theologiae Fundamentalis, Coimbra, 
1987. Algumas informações sobre a obra de D. Augusto podem colher-se em 
FORTUNATO DE ALMEIDA, História da Igreja..., IV/3, Coimbra, 1922, 145 
e 191-192. 

1 8 Publicou-os a Jun ta Distrital de Évora, sob o t í tulo comum A. E. 
NUNES, Obra Oratória, sendo o pr imeiro volume de 1967 (2.* edição), o 
segundo de 1966, o terceiro de 1969 e o qua r to de 1970. 

1 9 Es te poema foi publicado na Revista Alvoradas, 21, n.° 13 (1959-60) 63-66. 



O assunto era oportuno. Muitas confusões ideológicas avassa-
lavam a Europa, Portugal incluído. E o ar que se respirava requeria, 
por parte da Igreja, um esclarecimento e intervenção fortes. 
Vivia-se, de facto, um profundo clima de naturalismo e, consequen-
temente, de ateísmo social. 

Usando uma lógica escolástica férrea e assumindo um tom 
predominantemente apologético, Augusto Nunes propõe-se combater 
estes dois flagelos, os mais perniciosos para a sociedade do seu 
tempo. 

No naturalismo ele vê o alfa e omega da heresia, dessa heresia 
que fecha a sociedade ao sobrenatural e que não deixa que aquela 
se submeta a este. Na verdade, diz ele, «não resta hoje nenhum 
estado que quanto a leis, instituições e políticas com mérito se 
possa dizer católico ou no qual a Igreja sobressaia integralmente 
nos sagrados direitos de Rainha e Mãe e os possa exercer 
livremente» 2 0 . 

Como consequência do naturalismo, apareceu o ateísmo social, 
que busca eliminar todo e qualquer vestígio da Religião e tenta 
sobretudo afastá-la da vida pública. O doutorando constata que 
«todas as nações desejam o Ateísmo social e a plena independência 
da sociedade face à Religião (ou, como dizem, a secularizaçãó) como 
a melhor e mais perfeita forma de gerir os negócios públicos» 2 1 . 

No entender do autor da tese, tal situação é insustentável. 
O cristianismo não pode ser encerrado nos templos ou limitar-se a 
ensinar dogmas e celebrar sacramentos. Tem antes que exercer 
influxo, tem que exercer o seu múnus sobre toda e todas as socie-
dades. É que o seu múnus social é necessário, legítimo e eficaz. 

Provar a necessidade, legitimidade e eficácia do múnus social 
católico: eis o tríplice objectivo do trabalho académico do porta-
legrense, as três partes que compõem a sua obra. 

3 0 A. E. NUNES, Ecclesiae Catholicae..., 21. Advertimos que apesar do 
original ser latino, citá-lo-emos sempre em português, pa ra maior facilidade 
de leitura. E daqui em diante sempre que nos refer i rmos a esta obra usaremos 
a sigla ECMS. 

ECMS, 22. 



2.1. Múnus social enquanto necessário 
Para demonstrar a necessidade do múnus social da Igreja 

Católica o autor parte na estrada do negativo, ou seja, tenta pri-
meiro destruir o naturalismo positivo e o social ateísmo22. Reputa-os 
como inadmissíveis teoricamente (isto é, não aceitáveis como 
thesim) e inadmissíveis praticamente (ou seja, não aceitáveis 
como hypothesim ou nas suas realizações concretas). Provado isto, 
passa depois à via positiva, defendendo que a sociedade precisa 
da religião. 

2.1.1. O ateísmo é inadmissível como «thesim» 
No entender do doutorando, muitos são os argumentos, tirados 

uns da nossa razão, vindos outros dos mais ilustres pensadores, 
que nos conduzem a reconhecermos a falsidade do ateísmo social. 
Deixando para mais adiante os depoimentos dos homens ilustres, 
comecemos por ver a que conclusões podemos chegar com o nosso 
raciocínio. 

Sobre o tema que nos ocupa — diz Eduardo Nunes —, a razão 
dá-nos quatro preciosas indicações. Ela diz-nos que o ateísmo social 
repugna: à natureza da sociedade; ao fim da sociedade; à ordem 
e estabilidade sociais; à noção de direito. 

O ateísmo social repugna à natureza da sociedade: Deus é o 
Criador, o Autor das leis que regem a criação, é o Reitor e Senhor 
de todas as coisas. Tudo está contido n'Ele, tal como o efeito 
na causa 2 3 . 

Mas do homem Ele é Reitor e Senhor por peculiares razões, 
pois que além de uma relação de princípio ou origem existe entre 
o homem e Deus uma relação de finalidade: o primeiro saiu de 
Deus e para Deus se encaminha. Embora pertença à ordem natural 
enquanto criatura, o homem foi elevado e destinado por Deus à 
ordem sobrenatural 2 4 . 

2 2 Augusto Nunes sublinha (veja-se p. 46, nota 1) que embora as expres-
sões naturalismo político e ateísmo social não signifiquem exactamente a 
mesma coisa (o primeiro exclui da cidade a religião positiva, enquanto 
o segundo remove a própria religião natural) ele as vai empregar indiferen-
temente, uma vez que nunca se encontra a religião natural separada da 
positiva. Tendo nós que expor o pensamento dele, seguimos a mesma regra 

2 3 Cf. ECMS, 41-42. 
2 4 Cf. ECMS, 42. 



Por outro lado, a sociedade civil mais não é que uma associação 
ou junção de várias pessoas que pelos seus actos perseguem um 
fim comum. Por maior ou menor que seja, a sociedade é sempre 
composta por pessoas e sempre deverá respeitar o que é intrínseco, 
o que faz parte da natureza humana 2 5 . 

Pergunta-se então: se o homem foi elevado por Deus à ordem 
sobrenatural e pelo mesmo Deus destinado a um fim sobrenatural, 
se isto é intrínseco à natureza humana, como pode a sociedade, na 
qual o homem se insere, desprezar o sobrenatural?! — Conclusão: 
o ateísmo social repugna à natureza da sociedade 2 6 . 

O ateísmo social repugna ao fim da sociedade: esta, para os 
que a compõem, não é um fim, mas um meio ou instrumento. 
Daqui se segue que o f im social deverá ser determinado pelo 
singular ou individual. 

Ora os associados, tomados individualmente (e como já foi 
dito) ordenam-se a um fim supremo e sobrenatural. Portanto, 
o social ateísmo está em perfeita contradição com os objectivos, 
com o f im da própria sociedade 2 7 . 

O ateísmo social repugna à ordem e estabilidade sociais: para 
que exista estabilidade e ordem no mundo social e individual é 
necessário que duas distintas forças (uma física e outra moral) 
cooperem entre si, ou seja, é necessário o equilíbrio entre o desejo 
de felicidade e a consciência do dever, entre a busca do prazer e o 
ater-se ao honesto, entre a procura do útil e o não desprezo do 
que é recto. 

Algumas vezes estas duas forças ou motores da acção coin-
cidem no mesmo objecto. Não raro, porém, pendem para lados 
opostos, para direcções contrárias. 

Registando-se esta última hipótese, duas coisas podem suceder: 
ou os homens, a sociedade, aceitam as limitações que lhes são 
colocadas pela lei moral, ou o equilíbrio de forças é desfeito, 
nascendo assim um «perenne certamen», um eterno combate 2 8 . 

25 Cf. ECMS, 4748. 
M Cf. ECMS, 48. 
27 Cf. ECMS, 49-51. 
2« Cf. ECMS, 51-52. 



Não são difíceis de adivinhar as consequências de um tal 
desiquilíbrio: «quando a liberdade alcançar vitória, no fu turo 
teremos a anarquia; quando a autoridade reclamar o domínio, 
teremos a t i rania» 2 9 . 

Deduz então o doutorando que «a consequência do ateísmo 
social será sempre a completa corrupção e ruína da ordem e esta-
bilidade sociais» 3 0 . 

O ateísmo social repugna à noção de direito: este não seria 
inviolável, e consequentemente deixaria de ser direito, se não 
existisse a ideia de dever e obrigação moral, se não existisse uma 
lei moral revestida de carácter absoluto. 

Pois bem: a lei moral e o carácter absoluto desta lei só podem 
brotar de uma fonte: Deus. Sem Ele todo o edifício da justiça 
desaba, toda a sociedade cai. 

Aqueles que perante a religião af irmam que só a justiça do 
Estado é necessária, outra coisa não fazem senão «destruir louca-
mente o fundamento da própria justiça e a vida do Estado» 3 1 . 

Os nossos raciocínios acabam de nos apresentar o absurdo do 
ateísmo social. Vejamos agora — continua Eduardo Nunes —, o que 
nos dizem alguns pensadores ilustres sobre este assunto. 

Antes de mais, pode afirmar-se que «os homens doutos e 
sapientes de todos os tempos, mesmo aqueles dos quais a custo 
a Religião poderia esperar um justo testemunho, estabelecem o 
fundamento da sociedade na Religião» 3 2 . 

Já Platão dissera: «quem a religião destrói, arranca o funda-
mento de toda e qualquer sociedade humana» E com ele faziam 
coro Xenofonte, Plutarco. . . 

» ECMS, 52. 
30 ECMS, 52. 
3 1 ECMS, 53. A este propósito Augusto Nunes cita PIUS IX, Ene. Quanta 

Cura, in ASS 3 (1895) 163: «onde a religião foi re t i rada da sociedade civil e 
desprezada a doutrina e autor idade da Revolução divina, a té a própria noção 
de justiça se obscurece e se perde, e no lugar da verdadeira just iça e do 
legítimo direito é colocada a força material». 

3 2 ECMS, 54-55. 
3 3 «Omnis humanae societatis fundamen tum evellit, qui Religionem 

convellit» — PLATAO, De leg. lib. X\ ECMS, 55. 



A essas vozes antigas juntam-se outras bem mais recentes. 
Leibnitz, por exemplo, garantia: «Tira a Religião, e não encontras 
um súbdito que pela pátria, pela República, pelo que é certo e 
justo arrisque a própria vida e os próprios bens» M . 

São também eloquentes os depoimentos de Rousseau («Nunca 
nenhum Estado foi fundado sem que a Religião lhe servisse de 
fundamento»), de Voltaire («Onde quer que exista uma sociedade 
a religião é absolutamente necessária») e de Montesquieu («A reli-
gião é a vida do corpo político: ela não lhe deixa senão a escolha, 
ou de se conservar com ela, ou de se dissolver sem ela») 3 5 . 

Referindo julgar desnecessário levar mais longe o discurso 
sobre a falsidade do ateísmo social, o fu turo mestre de Coimbra 
conclui: «tal como o corpo da alma, assim a sociedade tira vida 
e força da Religião» 

2.1.2. O ateísmo é inadmissível como «hypothesim» 

Além de não se poder admitir como princípio (thesim), o 
ateísmo social também não se pode aceitar nas suas concretizações, 
nos seus resultados práticos. De facto, sublinha o doutorando, da 
sua aplicação advieram graves males, perigos iminentes, ameaças 
de morte para a sociedade. 

Nestes funestos resultados se centra agora Augusto Nunes. 
Partindo da sua análise e indagando-lhes as fontes, quer provar 
que o ateísmo não só não resolveu os problemas sociais como até 
os agravou e que, portanto, «as presentes condições do género 
humano exigem com urgência o exercício amplo e livre do múnus 
social da Igreja Católica» 3 7 . 

Quais são, afinal, os funestos resultados que ensombram as 
«presentes condições do género humano»? — No entender do porta-
legrense são os seguintes: 

3 4 Cit. por WALTER, Lehrbuch des Kirchenrechts; ECMS, 55. 
3 5 ROUSSEAU, Contrat social, 1.4, c.8; VOLTAIRE, Traité de la souve-

raineté, c. 20; MONTESQUIEU é cit. a Frayssinous, Conférences. Todas estas 
citações vêm em ECMS, 55-56. 

3 6 «Sicut corpus ab anima, i ta societas a Religione vitam ducit et vim» — 
ECMS, 56. 

37 ECMS, 59. 



Perturbação das mentes e das ideias: nasce com o Protestan-
tismo, o qual abalou as verdades primárias, inseriu uma volubi-
lidade na filosofia, criou a confusão nas escolas. Foi a isto que 
conduziu a «desenfreada liberdade da razão individual» 3 8 . 

E o pior é que a anarquia de valores trouxe consigo terríveis 
consequências, pois que — e aqui o doutorando cita a Encíclica 
Aeterni Patris de Leão XIII — quando a inteligência peca, facil-
mente cai também a vontade. Assim acontece que a perversão de 
opiniões, cuja sede é a inteligência, influencia as acções humanas 
e as cor rompe 3 9 . 

Instabilidade universal: são várias as causas que lhe dão origem, 
começando no falso princípio da absoluta autonomia do homem, 
passando pela imoderada exaltação da liberdade civil e acabando 
no naturalismo que estabeleceu a vontade geral do povo como 
fundamento do edifício social. 

Que resulta de tudo isto? — perdeu-se o legítimo culto à 
autoridade e o amor às tradições; gerou-se a mobilidade na admi-
nistração pública e nas condições sociais, rompeu-se o equilíbrio 
liberdade-autoridade, destronaram-se (em proveito da vontade 
popular) os princípios absolutos da ética e da religião. 

A exagerada dilatação do reino da liberdade acabou assim por 
destruir a estabilidade (condição essencial de progresso) e por criar 
a instabilidade universal 4 0 . 

Enfraquecimento dos laços familiares: no pensar ateu, a família 
não tem uma origem divina, antes recebe do direito civil toda a 
razão da sua existência. E o matrimónio pode equiparar-se a um 
pacto qualquer 4 1 . 

Em consonância com este modo de pensar, a sociedade ateia 
permite e fomenta as leis do divórcio, consente uma célere 
formação e dissolução das famílias, despreza o poder paterno, 
abre as portas a adultérios, concubinatos, uniões ilícitas. «É esta 
a família que o ateísmo gera, louva e aprova» 4 2 . 

a ECMS, 61. 
3 9 Cf. LEO XIII , Ene. Aeterni Patris, in ASS 12 (1894) 98. Cf. ECMS, 62. 
"o Cf. ECMS, 63. 
•» Cf. ECMS, 64. 
« ECMS, 65. 



Educação naturalista e ateísta da juventude: é nela que o 
ateísmo pensa alicerçar a sua vitória. E por isso se empenha acerri-
mamente em «eliminar da instrução e educação a doutrina salutar 
e a força da Igreja Católica, de modo a que os tenros e flexíveis 
espíritos dos jovens sejam miseravelmente contaminados e depra-
vados com toda a espécie de vícios e erros perniciosos» 4 3 . 

No âmbito educativo, prossegue Eduardo Nunes, o ateísmo 
proclama três erros, que são: pertence ao Estado, mais que aos 
pais, o direito sobre os filhos; a educação deverá dirigir-se somente 
à inteligência, e não ao coração e à vontade; a educação deve ser 
laica, isto é, completamente separada da religião e da Igreja. 

Em vez de orientadas para o mais perfeito e para o mais alto, 
as jovens vítimas do ateísmo são assim projectadas para o mais 
baixo 

Depravação nos costumes: consequência do desrespeito pela 
família, dos desvios no campo educativo, do desprezo pela religião, 
da diminuição da moralidade. 

A meta a que tudo isto conduz está à vista: «exacerba-se acre-
mente o desejo das riquezas, honras, luxos, prazeres. Os vícios 
estendem largamente o seu domínio e muitos são os que caem 
numa mísera servidão» 4 5 . 

Desorganização operária e pauperismo: as antigas organizações 
e associações, que protegiam os operários, foram destruídas, dando 
lugar a uma concepção individualística do trabalho. Essa concepção, 
extraída do naturalismo e racionalismo, «ensina e recomenda a 
absoluta liberdade do trabalho» 4 6 . 

«Fallacissima libertas!» —exclama o doutorando— pois dela 
resultam as seguintes calamidades: primeiro, «os mais ricos e os 
mais potentes exploram o trabalho dos mais fracos e assim surge 
um novo feudalismo que do velho nada de bom conserva . . .» 4 7 ; 
depois, a agricultura é relegada inconsideradamente a segundo 

« Cit. de PIUS IX, Ene. Quanta Cura, in ASS 3 (1895) 164. 
« Cf. ECMS, 66. 
« ECMS, 67. 
« ECMS, 69. 
« ECMS, 69. 



plano, ficando os lavradios desertos, enquanto multidões enchem 
as cidades «onde os vícios perdem e premem os operários» 4 8 ; 
terceiro, «pressionados pela ambição própria ou coagidos por 
outros, homens, mulheres, crianças trabalham mais que o que seria 
jus to» 4 9 ; quarto e último, evidencia-se o egoísmo lucrativo dos 
homens e é destruído o necessário nexo entre trabalho e dinheiro 
(ou capital), alastrando-se o pauper ismo 5 0 . 

Luta de classes e ódio anti-social: tendo embora desaparecido 
os antigos privilégios do código das nações e a separação legal 
das classes, contudo a dissensão e a hostilidade continuam a existir 
e constituem um gravíssimo perigo. 

Mas desta vez o seu promotor é o Socialismo, difundido 
através de livros, comícios, assembleias ..., e professado por muitos 
tenacíssimos sequazes, os quais «maculam a carne, blasfemam a 
autoridade, desprezam a dominação» 5 1 . 

O Socialismo é como que um vulcão continuamente amea-
çador 5 2 , é uma audaz provocação à sociedade. Desgraçados dos que 
caírem sob o seu poder, pois serão lançados em horrendo caos. 

Desprezo e transgressões ao direito internacional: o direito 
das gentes passou a ser redigido segundo a qualidade das armas 
e o número dos militares. As nações, rejeitando qualquer outra 
autoridade ou princípio, têm agora como única lei das suas rela-
ções a força material. 

Por isso mesmo, «não há fé e sinceridade nos pactos. As alianças 
valem só até ao momento em que podem ser violadas impune-
mente. A Diplomacia, como lhe chamam, não é senão a arte de 
enganar e dissimular . . .» 5 3 . 

« ECMS, 69. 
•» ECMS, 69. 
» Cf. ECMS, 76. 
5 1 ECMS, 71. Esta úl t ima f rase foi colhida pelo A. na Carta de S. Judas, 

versículo 8. 
52 A imagem é de J. BRAC de Ia PERRIÈRE, Le Socialisme, I. A citação 

não está completa mas é assim que Augusto Nunes a faz; são igualmente 
incompletas, segundo a actual metodologia e como tivemos j á opor tunidade 
de ver — cf. notas 33-35 —, todas as outras citações por ele feitas. 

53 ECMS, 72. 



Tal como as classes sociais, também as nações se olham com 
suspeita. E assim como a nível nacional se dá a exploração do 
pobre pelo rico, também a nível internacional se vê que as nações 
mais poderosas oprimem as mais débeis 5 4 . 

2.1.3. A sociedade precisa da religião 

Do exposto, Eduardo Nunes tira uma conclusão: a sociedade 
não pode esperar do social ateísmo a resolução dos seus males, 
pois que ele, em vez de os resolver, agrava-os e aumenta-os. Por 
outras palavras, o social ateísmo, além de se ter mostrado absurdo 
como tese, aparece-nos repugnante como hipótese, como aplicação 
prática. 

Quem poderá então curar as feridas do género humano? — 
O estudante de Coimbra não hesita em responder: o único remédio 
eficaz é a Igreja Católica e a sua doutrina. Na realidade: 

— a confusão das mentes e ideias não existiria se o intelecto 
dos homens permanecesse alicerçado nos sólidos e verdadeiros 
princípios, se a fé reinasse no mundo intelectual 5 5 ; 

— não verificaríamos uma instabilidade universal se não 
tivesse sido destruído o culto à autoridade e às tradições religiosa, 
doméstica e política, se não tivessem sido destronadas a ética e 
a religião 5 6; 

— o enfraquecimento da família não se registaria se se tivesse 
tido em conta o carácter religioso do matrimónio e a origem divina 
da sociedade doméstica 5 7 ; 

— não se corromperia a juventude se a esta fossem apresen-
tados altos ideais, exemplos de perfeição, se a educação visasse o 
desenvolvimento harmonioso da inteligência, coração e vontade 5 8 ; 

— não se depravariam os costumes se existisse a religião e 
moral. E note-se que sem esta última nem sequer podem existir 
exércitos, indústrias, administrações, justiça, c iênc ia . . . 5 9 ; 

* Cf. ECMS, 72. 
* Cf. ECMS, 62 e 74. 
» Cf. ECMS, 63 e 74-75. 
» Cf. ECMS, 64 e 75. 
58 Cf. ECMS, 66-67 e 75-76. 
» Cf. ECMS, 67-68 e 76. 



— reinando a caridade e a justiça estariam combatidos o 
pauperismo, os egoísmos lucrativos, a guerra entre patrões e operá-
rios, a exploração dos fracos ... 

— finalmente cessariam as violações aos acordos internacionais 
se, em vez de se basearem nas armas, as nações se regessem pelos 
princípios do justo e do honesto e dessem mais ouvidos à auto-
ridade pont i f íc ia . . . 6 1 . 

Conclusão: «A apostasia das nações, impedindo a acção social 
do Catolicismo, abala os fundamentos da sociedade e ameaça a vida. 
Com razão pode a Igreja dizer: Todos os que me odeiam amam 
a morte» 6 2 . 

2.2. Múnus social enquanto legítimo 

No apartado precedente o doutorando partiu de um pressu-
posto que não demonstrara: apresentou a Igreja Católica como 
depositária e distribuidora dos princípios sobrenaturais sem ter 
provado ser ela, realmente, a única legítima representante desses 
princípios. 

É isto que agora pretende demonstrar: o múnus social da 
Igreja Católica é legítimo. E esta legitimidade emerge de razões 
teológicas, filosófico-teológicas e históricas. 

2.2.1. Legitimidade por razões teológicas 

A Igreja não nasceu da vontade associativa ou de qualquer 
pacto humano, mas sim da vontade de Cristo. Foi Ele quem a 
instituiu, quem lhe apontou os fins a atingir, quem lhe ditou as 
normas pelas quais ela se deve reger. 

Para sabermos se a Igreja exerce com legitimidade o múnus 
social teremos pois de saber se Cristo possuía «imperium», poder 
sobre a sociedade e, em segundo lugar, se o transmitiu à sua Esposa. 

E como nos movemos na esfera teológica, as informações que 
pretendemos colher terão que ser procuradas na Sagrada Escritura 
e na Tradição. 

« Cf. ECMS, 76. 
« Cf. ECMS, 72 e 78. 
6 2 «Omnes qui me oderunt, diligunt moi tem» — ECMS. 79. 



Pela Bíblia sabemos que o Verbo feito carne era Deus. Ora 
«ser Deus» significa, entre outras coisas, ter pleno domínio sobre 
todas as criaturas. 

Já David, nos chamados Salmos messiânicos, predizia em Cristo 
este domínio, ao referir: «Disse-me Deus: 'Tu és meu Filho, hoje 
Eu te gerei. Pede-me e dar-te-ei em posse as nações, e para teu 
domínio os confins da terra '» 6 3 . 

Do infinito poder do Senhor falam também Isa ías 6 4 e sobretudo 
Daniel. Dizia este último: «E foi-lhe outorgado poder, majestade e 
império, e todos os povos, nações e línguas o serviram» 6 5 . 

Em Cristo cumprem-se as promessas do Antigo Testamento. 
Para o provarmos — continua o doutorando — bastará recordar os 
textos de Mc 11,27 («Todas as coisas me foram entregues por meu 
Pai») e Jo 13,13 («Vós chamais-me Mestre e Senhor, e dizeis bem, 
visto que o sou»). 

Detentor do senhorio absoluto sobre todas as coisas, Cristo 
transmitiu esse poder (Imperium) à Igreja nascente. Na verdade, 
depois de ter ressuscitado e aparecido aos Apóstolos disse-lhes: 
«Foi-me dado todo o poder no céu e na terra. Ide, pois, ensinar 
todas as gentes, baptizando-as» 6 6 . 

Saliente-se o nexo de causalidade —comenta o estudante de 
Coimbra— criado pela partícula ergo (pois), que nos indica que 
o poder e missão social da Igreja vêm por emanação do próprio 
Cristo 6 7 . 

Portanto, o múnus social da Igreja, o seu «imperium», o seu 
poder sobre todos os homens, visto à luz da Escritura, é perfei-
tamente legítimo. 

E é também legítimo visto à luz da Tradição. Basta, pensa 
Eduardo Nunes, aduzirmos o testemunho de S. Gregório Magno, 
que terminava uma das suas epístolas afirmando: «que o reino 
terrestre esteja ao serviço do celeste» 6 8 . 

M Cf. Salmo 2, 7-8. 
« Cf. 2, 24. 
« Cf. vers. 14. 
<* Cf. Mt 28, 18-20. 
« Cf. ECMS, 95. 
6 8 «Ut ter res t re regnum coelesti regno famuletur» — ECMS, 100. A epis-

tola a que se refere Augusto Nunes pode ler-se em MIGNE, PL 77, 662-663. 



2.2.2. Legitimidade por razões filosófico-teológicas 

Admitindo que a Igreja é de instituição divina e que o seu 
fim é a salvação dos homens, teremos também que admitir que 
Deus lhe deu o poder de prescrever e impor aos homens os meios 
convenientes à salvação. 

Ora os homens vivem em sociedade, a qual muitas vezes legisla 
sobre matéria de suprema importância para a moral e a religião. 
E a sociedade pode inclusive proibir o que Deus manda e mandar 
o que Deus proíbe, comprometendo assim a acção salvífica 
da Igreja. 

Esta realidade coloca-nos perante duas hipóteses: ou Deus 
falhou porque atribuiu à Igreja uma finalidade que ela não pode 
atingir quando em presença de uma sociedade hostil (e isto sabe 
a injúria), ou então a Igreja exerce legítima influência sobre o 
poder temporal. 

O autor da tese opta pela segunda hipótese, declarando mais 
uma vez legítimo o múnus social da Igreja Católica. 

À mesma conclusão chega part indo do conceito de unidade. 
Diz ele que, tal como no corpo humano, também no corpo de Cristo 
que é a Igreja deverá existir uma cabeça, um centro de conver-
gência. Portanto, ou o temporal converge e se subordina ao espi-
ritual, ou vice-versa. Concluindo, terá que dar-se a sujeição do 
temporal, pois que doutro jeito a Igreja não estaria correctamente 
constituída . . . m . 

2.2.3. Legitimidade por razões históricas 

Augusto Nunes reconhece que a argumentação que vai usar não 
é apodítica, mas que apenas oferece uma máxima probabilidade. 

Segundo ele, não é razoável pensar que uma instituição que 
«civiliza» a sociedade se possa considerar usurpadora quando tenta 
exercer esse influxo civilizador. 

Consequentemente, a única coisa que teremos de saber é se, 
de facto, a Igreja tem contribuído ou não para o progresso do 
género humano. Poderemos depois formular um juízo sobre a legi-
timidade ou ilegitimidade do seu múnus social. 

» Cf. ECMS, 101-105. 



Pergunta-se então: tem sido positiva a intervenção da Igreja 
na sociedade? — O fu turo mestre não duvida em responder afirma-
tivamente. E justifica a resposta elencando os méritos da Esposa 
de Cristo, que em seu entender são: 

«a) na ordem individual: Tornou honesto o trabalho e propô-lo 
como necessário e santo; protegeu e estimulou a indústria, e sobre-
tudo a agricultura e todas as artes; favoreceu as invenções e pro-
gressos das ciências; protegeu os pobres e os doentes; promoveu 
e fundou imensos institutos de beneficência; corrigiu e mitigou os 
costumes; restituiu a dignidade do homem; encontrou seguríssimas 
doutrinas para a mente humana, etc. 

b) na ordem doméstica: Restaurou a família; consagrou o 
amor; retirou as mulheres de uma condição misérrima; não só 
restabeleceu o matrimónio na sua primeira condição de unidade 
e indissolubilidade como também o elevou à dignidade e honra de 
Sacramento; enquadrou o poder dos pais dentro dos fins justos; 
preceituou a obediência dos filhos não pelo temor mas pela cons-
ciência; recomendou a educação moral e religiosa (...). 

c) na ordem política: Proclamou a origem divina do poder; 
rejeitou o direito de rebelião mas também abalou o tirano; ensinou 
(como dizem) o respeito da individualidade-, conciliou liberdade 
com autoridade; aboliu a escravatura; tutelou a propriedade; 
f irmou o direito das gentes e quase o criou; fez assentar a prospe-
ridade e o bem dos povos não tanto na força e nas armas mas na 
recta administração, na garantia de justiça e de pública honesti-
dade, na paz e na incolumidade da república, na virtude e na feli-
cidade de cada um dos cidadãos» 7 0 . 

Feita esta síntese dos benefícios aportados pelo cristianismo 
à sociedade, o estudante coimbrão conclui ser de todo improvável a 
ilegitimidade de um influxo eclesiástico tão benemérito. 

2.3. Múnus social enquanto eficaz 

A eficácia do múnus social católico, diz o portalegrense, é conse-
quência lógica do exposto nas duas partes anteriores, e pode 
comprovar-se com considerações de carácter genérico (eficácia 
«in genere») e também com a observação da realidade concreta 
(eficácia «in specie»). Explanemos brevemente estas considerações. 

™ ECMS, 106-107. 



2.3.1. Eficácia «in genere» 
Genericamente falando, podemos apontar os seguintes factos 

como comprovadores da eficácia do múnus social católico: 
— a Igreja, com a sua autoridade, tem sempre sabido resolver 

os graves e difíceis problemas levantados pela f i losofia 7 1 ; 
— ela mesma cura a debilidade dos homens com muitos e 

validíssimos subsídios (v.g. sacramentos, exortações, exemplos de 
santos ...) n ; 

— por fim, a Igreja é detentora dos dois máximos benefícios 
sociais, que são a verdade e a moral idade 7 3 . 

Mantendo-nos ainda num plano genérico, mas agora provando 
pela negativa, vemos que se o múnus social da Igreja não fosse 
eficaz, «Deus ou não teria sabido ou não teria podido dotar a 
Igreja dos elementos e meios aptos e congruentes à sua missão 
e destino» 7 4 . Ora isto seria simplesmente absurdo! ... 

2.3.2. Eficácia «in specie» 

Em vários sectores tem o cristianismo influído (e continua a 
influir) positivamente. Esse influxo tem trazido proveito aos indi-
víduos, à autoridade, às relações interpessoais, às relações inter-
nacionais: 

Influxo benéfico para os indivíduos, pois que o cristianismo 
promove a independência pessoal (ao contrário do que sucedia 
nos tempos antigos em que o indivíduo era absorvido pela colecti-
vidade); considera a liberdade do homem um dogma, um direito 
natural, um princípio social; defende a propriedade individual 
(condenando o fu r to e a rapina como crimes graves não perdoáveis 
sem prévia restituição e condenando também a teoria segundo a 
qual a terra é bem comum, pertença de um único — o Estado) 7 5 . 

« Cf. ECMS, 130. 
® Cf. ECMS, 130. 
7 3 Cf. ECMS, 131. 
74 ECMS, 126. 
7 5 Cf. ECMS, 134-136. 



Influxo benéfico para a autoridade, vista pelo cristianismo 
como detentora de um poder vindo de Deus e não da simples 
vontade popular. Até Lacordaire registou esta positiva influência 
cristã ao escrever: «À medida que vemos a Igreja tornar-se firme 
num Estado, vemos aí o poder civil mais respeitado; como também 
o vemos tombar no abaixamento à medida que a Igreja perde a 
sua influência» 7 6 . Mais ainda: o catolicismo a juda a que o poder 
não ultrapasse os limites, condenando a tirania e atentados ao 
bem dos povos e ameaçando os prevaricadores com gravíssimas 
penas e com a severidade do Supremo Juiz 7 7 . 

Influxo benéfico nas relações inter-individuais, já que o cato-
licismo aponta como princípios sociais básicos a justiça e a cari-
dade. Sem estas virtudes não poderia existir sociedade, a guerra 
instalar-se-ia por todo o lado, seria muito maior o desequilíbrio 
entre ricos e pobres, não haveria solidariedade e amor mútuo, não 
se encontraria quem fosse capaz de se dedicar ao bem público 7 8 . 

Influxo benéfico nas relações internacionais, uma vez que o 
cristão busca a paz, deplora a guerra, idealiza a fraternidade uni-
versal, condena o predomínio da força sobre o direito e ensina 
a justiça como virtude internacional que deve regular as relações 
dos povos e proteger os direitos de cada u m 7 9 . 

Elaborado este elenco comprovativo da eficaz influência que 
a Igreja exerce na sociedade, Augusto Nunes ousa pressagiar maus 
dias para aqueles que se recusam a aceitar tal influência. Coloca 
diante de todos o exemplo da Rússia (isto em 1880! ...) e faz suas 
estas palavras de Delaporte: 

«As mais avançadas sociedades secretas recrutam-se na Rússia 
com u m a espantosa velocidade; elas organizam-se pa ra substi tuir 
o ext remo despotismo pela extrema licenciosidade. Para o prole-
tár io russo aprender a ler e passar para o campo socialista são 

7 6 Cf. ECMS, 137-138. Lacordaire era padre, apologeta e entusiasta 
l iberal . . . 

7 7 Cf. ECMS, 138. 
7 8 Cf. ECMS, 139-140. 
7 9 Cf. ECMS, 141-142. 



geralmente a mesma coisa. Desejo não ser profeta; mas o movi-
mento que se opera neste grande corpo, aparentemente tão com-
pacto, poderá degenerar, dentro de poucos anos, em pavorosas 
calamidades» 8°. 

Ainda a profecia não se tinha realizado e já o estudante 
concluía a sua tese dizendo: destruída a Igreja, inutilmente tentam 
as sociedades escapar à morte; e «se as sociedades definham numa 
quase incurável debilidade, responsabilizem-se a si próprios aqueles 
que rejeitaram o espírito e influxo vital do catolicismo» 8 1 . 

CONCLUSÃO 

Acabamos de expôr o pensamento de Augusto Eduardo Nunes, 
consignado na obra Ecclesiae Catholicae Munus Sociale. Resta-nos 
agora — e para concluir— sublinhar o alcance de algumas das 
afirmações do que foi Arcebispo de Évora, bem como o contexto 
em que essas afirmações ganharam importância e oportunidade. 

A obra do portalegrense estende as suas raízes até à Revo-
lução Francesa. Esta proclama os ideais da igualdade, fraternidade 
e liberdade. Mas traz como consequências o individualismo, o libe-
ralismo, o laicismo. 

No entender dos liberais. Igreja e Estado são duas realidades 
distintas, pelo que entre uma e outro deve reinar a separação. 
Sendo assim, o que proíbe ou permite a Igreja pode ser permitido 
ou proibido pelo Estado; este, o Estado, deixa de exercer funções 
de «braço secular» em relação à Igreja; a vida pública e social 
deve desenvolver-se à margem da Igreja; cessa o conceito de 
«Religião do Estado» e fomenta-se a liberdade de consciência.. . 

Perante o liberalismo, a reacção católica é dúplice: uns pres-
tam-lhe assentimento; outros —en t r e eles o portalegrense — colo-
cam-se declaradamente do lado da Igreja, tentam defendê-la e 
preservar-lhe a influência, propugnam a união trono-altar, reforçam 
os vínculos com Roma. 

80 ECMS, 145-146. Delaporte era um li terato francês, padre e jesuíta. 
Tem escritos de crítica literária, vigorosamente católica. As linhas aqui ci tadas 
vêm na sua obra Le problème économique et la Doctrine Catholique, VII, c. V. 

81 ECMS, 151-152. 



O laicismo, que entre nós se desenvolve sobretudo no reinado 
de D. Luís (1861-1889), representa um passo em frente relativa-
mente ao liberalismo: afinal, a liberdade de consciência degenera 
agora, e muitas vezes, em luta aberta contra a Igreja. Pretendem 
os laicistas expulsar a Igreja da vida pública, e constituir uma 
sociedade completamente secularizada — uma sociedade laica. 

Eduardo Nunes, como vimos, não embarca nesta mentalidade, 
defendendo tenazmente a importância, necessidade, legitimidade e 
eficácia do influxo da Igreja na vida social. 

Ainda para entendermos a obra do portalegrense, importa 
termos em conta quanto sucedeu no campo social. Na sequela da 
Revolução Industrial, implementa-se primeiro o liberalismo econó-
mico, e aparecem depois tentativas não cristãs de resolução da 
questão social. Entre estas, o socialismo utópico (com Proudhon, 
Saint-Simon, Fourier . . . ) e o socialismo científico ou comunismo, 
que teve por mentores Marx e Engels e como obra-base o Manifesto 
do Partido Comunista, publicado em 1848. 

Discordando deste tipo de soluções, o estudante de Coimbra 
aposta na caridade e na justiça, no respeito pelo indivíduo, no 
respeito pela autoridade (não concebida como classe a derrubar!), 
no direito à propriedade individual, nos valores do Evangelho. 

Numa palavra, diante da realidade do seu tempo, sucintamente 
traçada. Augusto Nunes soube levantar a voz. Condenou a recusa 
do sobrenatural, o ateísmo social, a secularização, a pretensão de 
encerrar o cristianismo nos templos. E fê-lo com rigor lógico, 
mostrando vasta erudição, analisando com realismo as nefastas 
consequências do afastamento de Deus. 

Mas a riqueza da obra do portalegrense não se confina ao 
passado. Muito do que disse é válido ainda hoje e tem até sabor 
profético. Como se não bastasse quanto já dissemos, acrescentemos 
apenas mais alguns exemplos: 

— ainda hoje se pode notar um exacerbado desejo das riquezas, 
honras, luxos, prazeres; 

— ainda hoje há ricos que exploram o trabalho dos mais 
fracos; há gente a trabalhar mais que o que seria justo; há gente 
a mais a viver nas cidades em condições precárias, enquanto os 
campos se vão desertifiçando; há crianças nas empresas; há egoís-
mos lucrativos por parte de alguns, em detrimento de muitos; 



— ainda hoje se pode falar de influxo benéfico da Igreja na 
sociedade: no campo da família, da saúde, da assistência aos neces-
sitados, na mitigação de costumes, no respeito pelo indivíduo, pela 
propriedade, pela autoridade, pelo t rabalhador . . . ; 

— ainda hoje, e talvez como nunca, são válidas as advertências 
contra soluções socializantes, contra totalitarismos, contra «siste-
mas-glutão» que absorvem, desconsideram ou aniquilam a pessoa 
humana! 
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